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1. Objeto e Quantitativo do Serviço:
 
1.1 Contratação em caráter emergencial de empresa especializada na locação de equipamento de refrigeração de grande porte (chiller), com fornecimento de materiais
de consumo, peças de reposição, componentes e acessórios, para atender demanda de água gelada para refrigeração de equipamentos e climatização de setores que
necessitam de condições de temperatura específicos para que possam realizar procedimentos, bem como, desempenhar suas respectivas funções.

Itens do Objeto a serem contratados com seus respectivos quantitativos (se for o caso):

Valor Total
(R$)

Valor Unitário
R$ InicialUnidCatMat /

CatServQuantidadeEspecificaçõesItem

  und 1
Locação de equipamento de refrigeração de grande porte
(chiller) com capacidade de 500 TR (tonelada de refrigeração),
com respectivos componentes, acessórios e manutenção.

1

       

       

       

O valor Inicial deverá ser com base na Pesquisa inicial realizada pelo Setor Requisitante.

2. Justificativa da Necessidade:
 

2.1 O hospital das Força Armadas (HFA) necessita da contratação de empresa especializada em locação de equipamento de refrigeração de grande porte
(chillers) para o sistema de resfriamento de água gelada, instalados na Fundação Universitária de Cardiologia de Brasília – IC/DF, onde seus circuitos são
redistribuídos pelos andares da Lâmina, tais como: centro cirúrgico (2° andar), CME (3° andar), nutrição (4° andar), Instituto de Cardiologia (5° e 6°
andar), UTI (7° andar), alas de internação (8° ao 11° andar).

2.2 A FUNDAÇÃO UNIVERSITÁRIA DE CARDIOLOGIA (INSTITUTO DE CARDIOLOGIA E TRANSPLANTES DO DISTRITO FEDERAL -
ICTDF), através do Ofício 005/2023/DIR/ICTDF 5994670, informa que realizou a locação emergencial de equipamento semelhante ao desta solicitação
pelo período em que providenciou o reparo de alguns compressores do aparelho existente, reconhece a deficiência do equipamento atualmente instalado,
reforça que se trata de material com vida útil exaurida e solicita providências, pois após a realização dos reparos, não é possível garantir que a demanda
existente seja suprida.

2.3 É de extrema importância a locação do equipamento até que seja aprovado um novo processo licitatório que contemple uma ampla restruturação da
infraestrutura de refrigeração e climatização do HFA.

2.4 A interrupção no fornecimento de água gelada pode prejudicar diversos setores que atendem ao público, suspender a realização de exames e
procedimentos, bem como, prejudicar outros equipamentos de elevado valor que necessitam de refrigeração constante, mesmo quando não estão sendo
usados.

 

3. Previsão de Data e Forma de Prestação do Serviço:
 

3.1 O fornecimento deverá ter início em fevereiro de 2023, ou, assim que finalizar o processo licitatório.

3.2 O equipamento poderá ser disponibilizado em volume único ou particionado, conforme as condições de instalação no local destinado para este fim.

3.3 Para observância do item anterior, a empresa contratada deverá proceder prévia avaliação das condições existentes no local para a instalação do
equipamento contratado.

 

4. Dotação Orçamentária (no Caso de Pregão Tradicional)

 

20/05/2024, 13:43 SEI/MD - 5992479 - HFA - Doc Formalização de Demanda SV

https://sei.defesa.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=6858767&infra_si… 1/2



As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento da União para o exercício de 20XX na
classificação abaixo:
 

UGR FONTE PTRES ND PI

         
 

5. Indicação da Equipe de Planejamento, de Apoio à Licitação e Fiscal/Gestor do Contrato

 

Equipe de Planejamento e Apoio à Licitação

Nome CPF EMAIL FONE

ROBERTO LUIS LIMA GAIA - 2° Ten OTT EB 00019055200 gaia@hfa.mil.br 2117

ITAMAR RODRIGUES DA SILVA - SC 81970234172 ipsilva@hfa.mil.br 2391

       
 
 
 

Fiscal/Gestor do Contrato

Nome  CPF EMAIL FONE

ALÔNIO BRÁULIO MAIA - Ten Cel EB 768.357.903-34 alonio@hfa.mil.br 2112
 
 
 

ITAMAR RODRIGUES DA SILVA - SC
Fiscal Técnico

 
ANTONIO WILSON DA ROCHA FREITAS - 1º SG MB

Chefe da Subseção de Gases e Refrigeração
 

 
ROBERTO LUIS LIMA GAIA - 2° Ten OTT EB

Fiscal Técnico
 

ALÔNIO BRÁULIO MAIA - Ten Cel EB
Gestor do Contrato

 
NIVALDO LUIZ VIANA FARIAS – Cel Int EB

Chefe da Divisão de Infraestrutura
 

ALEXANDER MARKEL COTA DINIZ RODRIGUES Cel EB
Ordenador de Despesas do HFA

Documento assinado eletronicamente por Antonio Wilson da Rocha Freitas, Chefe, em 26/01/2023, às 16:09, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no § 3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 da Presidência da República.

Documento assinado eletronicamente por Itamar Rodrigues da Silva, Auxiliar, em 26/01/2023, às 16:17, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no § 3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 da Presidência da República.

Documento assinado eletronicamente por Roberto Luis Lima Gaia, Engenheiro Eletricista, em 27/01/2023, às 08:42, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 da Presidência da República.

Documento assinado eletronicamente por Alonio Braulio Maia, Chefe, em 27/01/2023, às 08:46, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 da Presidência da República.

Documento assinado eletronicamente por Nivaldo Luiz Viana Farias, Coordenador(a), em 27/01/2023, às 11:50, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no § 3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 da Presidência da República.

Documento assinado eletronicamente por Alexander Markel Cota Diniz Rodrigues, Chefe, em 31/01/2023, às 17:32, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no § 3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 da Presidência da República.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.defesa.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, o código verificador 5992479 e o código CRC C6497C86.
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